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Colegio Notarial de São Paulo 

DIA DO NOTÁRIO 

Realisou-se no dia 2 de Outubro pp., no aprazível salão 
do "Jardim Mara ", em ambiente de grande cordialidade, o 
anunciado jantar comemorativo do "Dia do Notário", ao qual 
compareceram numerosos serventuários desta Capital e do 
interior do Estado, em uma elo quente demonstração do espí­
rito de união e de solidariedade que felizmente já se nota entre 
os tabeliães deste Estado. O Exmo. Sr. Dr. Loureiro Junior, 
DD. Secretário da Justiça, não podendo comparecer designou 
o chefe do seu gabinete, Dr. Guilherme Percival de Oliveira, 
para representá-lo. 

A sobremesa usou da palavra o Sr. Dr. Francisco Teixeira 
da Silva Junior, terceiro tabelião de notas desta Capital e 
Presidente do Colégio Notarial de São Paulo, que proferiu a 
seguinte saudação: 

Exmo. Sr. Dr. Guilherme Percival de Oliveira 
DD. Representante do Exmo. Sr. Dr. Loureiro Junior, Secre­

tário da Justiça. 
Na qualidade de Presidente do Colégio Notarial de São 

Paulo, tive o prazer de convidar pessoalmente o Exmo. Sr. 
Dr. Loureiro Junior, ilustre Secretário da Justiça, para hon­
rar esta reunião com a sua sempre simpática e prestigiosa 
presença. Motivos poderosos impediram-n'o de comparecer, 
roubando-nos o encanto da sua companhia, mas, em compen­
sação, temos o prazer e a honra de vê-lo representado por 
outro não menos brilhante e distinto jurista, o Exmo. Sr. Dr. 
Guilherme Percival de Oliveira, a quem rendemos a nossa 
afetuosa homenagem. 
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Dois de Outubro, data consagrada pelo I Congresso Inter­
nacional do N otariado Latino reunido em Buenos Aires em 
1948, como o Dia do Notário, representa para todos nós, ser­
ventuários de justiça, uma grata efeméride. Estamos feste­
jando-a nesse encontro amável para alimentar com a chama 
do nosso entusiasmo e da nossa fé, o fôgo sagrado do nosso 
ideal, a nossa grande aspiração, o Colégio Notarial, que ainda 
hontem parecia uma utopia e hoje, felizmente, é uma esplen­
di da realidade, graças sem dúvida, à fé inabalável, ao esfôrço 
constante, à dedicação ilimitada desse magnífico companheiro 
que é Antonio Augusto Firmo da Silva, a inteligência e a 
ação em pessôa. 

Tendo tido a honra de ser seu companheiro de delegação 
ao II Congresso Internacional do Notariado Latino, realizado 
em Madrid, em Outubro de 1950, devo confessar-vos que fica­
mos vivamente impressionados e surpreendidos com a admi­
rável organização do Notariado Espanhol e com o prestígio 
e a autoridade moral que desfrutam os notários na Europa, 
em geral, e principalmente, na Espanha, na França, na 
Bélgica e na Itália, mercê do critério seletivo para o ingresso 
na carreira e notadamente, ao rigorismo das provas e dos 
títulos necessários nos concursos para as promoções. 

Não errarei si declarar que vi em cada notário de Madrid 
e em cada delegado estrangeiro ao mesmo Congresso, um ju­
rista, tal a amplitude dos seus conhecimentos jurídicos. Essa 
a razão do seu incontestável prestígio. A autoridade da cul­
tura, o primado da inteligência, a eficiência da capacidade 
criadora. Assim é o notariado espanhol, qualquer cousa de 
notável. E, por incrível que pareça, data de 1862 a sua lei 
orgânica ... 

Imbuidos dessa inspiração, sej a-nos lícito usar desta ex­
pressão, mesmo lá naquela fidalga e cavalheiresca terra de 
Castela, nós já pensávamos em, quando aqui chegássemos, 
tentar fazer algo seme]hante, pela união e fortalecimento da 
classe, pela sua maior elevação cultural, por um mais completo 
aprimoramento moral, para incutir no povo em geral, o res­
peito integral pela pessôa do serventuário e pela sua função, 
criando e fortalecendo no seio da opinião pública uma noção 
mais elevada, mais respeitosa, mais consentânea com a hono­
rabilidade e a responsabilidade das suas nobres funções. 

Atualmente, no Brasil, o Tabe~ião, além das funções espe­
cíficas de notário, de depositário da confiança das partes, de 
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ser seu conselheiro e orientador, é também, um agente arre­
cadador de impóstos e tributos devidos ao Estado e à União, 
é um guardião zeloso da Fazenda Pública, um eficiente coope­
rador da administração pública, porém, sem nenhuma vanta­
gem ou compensação siquér por esse trabalho, por essa atri­
buição nada simpática de fiscal do fisco. Ao contrário, está 
sujeito a sanções punitivas absurdas, que destoam da respei­
tabilidade e da honorabilidade das suas funções. 

Temos o dever de propugnar por um tratamento melhor. 
Essa é a tarefa que se propõe realizar o novel Colégio 

Notarial de São Paulo, e para tanto, para congregar todos 
os serventuários de justiça do Brasil, está promovendo a rea­
lização nesta Capital, em Janeiro de 1952, da Primeira Jor­
nada Notarial Brasileira e para cuja efetivação foram convi­
dados todos os serventuários de justiça do país, aos quais 
foram enviados ainda o programa e o temário dos assuntos 
a serem debatidos, o que, indubitàvelmente, trará grandes be­
nefícios à classe por esse natural intercâmbio ..... pelo conheci­
mento e reciprocidade das legislações estaduais e principal­
mente, pela real aproximação pessoal dos tabeliães de todo o 
Brasil. 

Aproveitando esta oportunidade, o Colégio Notarial de 
São Paulo desde já convida o Exmo. Sr. Dr. Loureiro Junior 
para honrar essa Primeira Jornada Notarial Brasileira, ilus­
trando-a com uma das suas admiráveis conferências, e assim, 
espera merecer todo o apoio indispensável para tão patriótica 
jornada. Nessa boa fortuna confiamos. 

Assim, meus caros co'egas, como os bandeirantes do pas­
sado vararam as florestas invias dos nossos sertões para levar 
bem longe as nossas lindes territoriais e as conquistas da 
civilização, numa demonstração pujante da nossa capacidade 
realizadora, assim como de São Paulo partiu a alvorada rauiósa 
da nossa independência política e econômica, assim também, 
agora, de São Paulo, mais uma vez, parte, já vitorioso e em­
polgante, esse movimento que visa varar a onda de incompre­
ensão que nos circunda, levando a todos os quadrantes do 
Brasil o facho luminoso do nosso ideal, a redenção de nossa 
classe. 

De pé, serventuários! Sejamos os bandeirantes desse 
movimento renovador, honrando assim as magníficas tradi­
ções de São Paulo, o eterno e intrépido pioneiro de tôdas as 
belas cruzadas do Brasil. 
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Colaboração 

A CLAUSULA DE INALIENABILIDADE SôBRE 
A PROPRIEDADE IMóVEL E O PRECEITO 
CONSTITUCIONAL DE DESAPROPRIAÇÃO 

POR INTERESSE SOCIAL 

GASTÃO GROSSÉ SARAIVA 

1 - A propriedade imóvel consiste em uma área de terras, 
com ou sem seus acessórios, a ela legalmente incorporados. 
2 - A terra é um elemento imprescindível Ià vida dos homens, 
pois êstes sôbre ela devem viver. 3 - Devendo servir, indis­
tintamente, à vida de todos os homens, o seu uso é, necessá­
riamente, uma exigência vital de sociedade. 4 - Assim, o 
seu uso deve ser condicionado ao interesse social, como o esta­
tue o artigo 147 da Constituição Brasileira, de 18 de setembro 
de 1946. 5 - E, quando o interesse social assim o exigir, 
deve a propriedade ser desapropriada, mediante prévia e justa 
indenização em dinheiro, conforme o preceitúa o § 16 do art. 
141 do mesmo diploma constitucional. 6 - O valor econó­
mico da terra reside em ser esta um e~emento em virtude do 
qual, pelo trabalho do homem, torna-se útil à sociedade. 7-
Os próprios acessórios da terra: plantas, minerais e animais 
que na mesma se encontrem, recebem um valor econômico 
quando de alguma utilidade para o homem, e para terem esse 
valor, necessário é que o homem empregue seu esforço, seu 
trabalho, em torná-los aptos a satisfazer suas necessidades, 
isto é, úteis. 8 - O valor econômico da terra aparece, por­
tanto, uma vez que o homem, pelo seu trabalho, a torne útil, 
produtiva. 9 - Quando o homem torna produtiva a terra, 
explorando-a pelo trabalho, ou quando lhe acrescenta um novo 
valor, uma nova riqueza, levantando uma construção, só então 
a terra satisfaz economicamente sua função social e a ela 
póde ser atribuido um valor econômico. 10 - A terra que 
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se torna produtiva pelo trabalho do homem adquire sempre 
um novo valor econômico, à medida que é trabalhada, e sua 
valorização está na proporção do trabalho empregado. 11-
A construção de prédio sôbre o terreno é um modo especial 
de valorização da terra, de um só golpe, sem continuidade: 
construido o prédio está finda a valorização proveniente do 
trabalho de seu proprietário. 12 - A valorização, aumento 
de valor econômico, do terreno e respectivo prédio, depois 
deste construido, não é o resultado do trabalho do proprie­
tário, mas da coletividade, uma vez que essa valorização de­
corre da construção de outros prédios por outros proprietários, 
da intensificação do comércio pelos negociantes, nas imedia­
ções, dos benefícios trazidos pelos serviços públicos, etc. 13-
O prédio, a construção, com o decorrer do tempo, vai perdendo 
seu valor inicial e tão evidente e fatal é esta verdade que 
existem estudos técnicos que estabelecem os calculos exatos 
da desvalorização da construção, à medida que passam os anos. 
15 - Se a construção se desvaloriza mas o imovel - terreno 
e prédio - se valoriza, com o correr do tempo, é inegável 
que apenas o terreno, a terra, aumenta de valor. 16 - Esse 
aumento de valor econômico da terra, ou valorização do imó­
vel, não é o resultado do trabalho do proprietário, mas, como 
já vimos, o resultante do trahalho da coletividade. 17 - Mas 
o benefício diréto resultante dessa valorização é auferido ex­
clusivamente pelo proprietário do imóvel, que vê sua proprie­
dade aumentar de valor a custa do trabalho da coletividade. 
18 - Se os demais proprietários igualmente são beneficiados 
com a valorização geral, isto apenas quer dizer que existe uma 
classe de coletividade que é privilegiada: a dos proprietários 
de imóveis. 19 - O privilégio de uma classe de cidadãos, 
que tem sua propriedade valorizada, sua fortuna aumentada, 
em consequência do trabalho da coletividade, sem que os de­
mais participem desse aumento de riqueza, é um privilégio 
que não encontra apoio no princípio do interesse social e em 
nenhum fundamento de iustiça, mas, ao contrário, encontra 
repulsa no próprio espírito da Constituição Brasileira quando 
esta, em seu art. 147, encara "a justa distribuição da pro­
priedade, com igual oportunidade para todos." 20 - O fun­
damento sociológico moderno, em virtude do qual é legalmente 
reconhecida a propriedade privada da terra, não mais reside 
no "direito do regimen feudal", privilégio 'de poucos, mas sim 
no principio esposado pelo § 3.° do artigo 156 da Constituição 
Brasileira: "Todo aquele que ocupar trecho de terra, tornan-
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do-o produtivo por seu trabalho e tendo nele sua morada, 
a.dquirir-lhe-á a propriedade." 21 - Enfim, relativamente à 
ordem econômica e social, é um princípio constituciol'.al )átrio, 
a justa distribuição_ da propriedade, com igual oportunidade­
para todos, baseada na aquisição da propriedade pelo trabalho 
produtivo do homem. 22 - Estas considerações, de ordem 
geral, forçam o exame da função da propriedade imóvel pri­
vada, a qual apresenta cinco aspétos diferentes, a saber: a) 
póde servir para aguardar valorização, como emprego de ca­
pital, b) póde servir a terceiros, a título onerôso, c) póde 
servir a terceiros, a título gratuito, d) póde servir para tor­
nar-se produtiva, pelo trabalho de seu proprietário, e) póde 
servir para morada de seu proprietário. 23 - Ante as con­
siderações expostas e estabelecidas as funções a que póde ser­
vir o imóvel como propriedade privada, cabe agóra passar ao 
estudo de como a mesma se apresenta quando gravada com a 
clausula de inalienabilidade, quais as consequências econômicas 
e sociais, e, sendo estas contrárias ao interesse social, qual o 
Justo remédio legal a ser aplicado, em face do preceito cons­
titucional que subordina a garantia do direito de propriedade 
ao interesse social. 

24 - A propriedade imóvel, como emprego de capital, (L 

aguarda1' valorização. Encara-se aqui o imóvel destituido de 
benfeitorias. Neste caso, o imóvel, a terra, tem o valor eco­
nômico correspondente ao que lhe é acrescido pelo trabalho 
realizado nos outros imóveis que lhe ficam adj acentes, por 
outros proprietários, pelos benefícios oriundos dos serviços 
públicos de calçamento, luz, água, exgotos, etc., isto é, valori­
za-se em virtude do trabalho da coletividade. .Q aumento de 
valor não lhe é próprio, mas indiréto, resultante de trabalho 
alheio em imóveis distintos, diferentes, e do qual aquele se 
beneficía. .o seu proprietário, guardando-o improdutivo, sem 
lhe acrescer, de fórma alguma, nova riqueza, com benfeito­
rias de qualquer espécie, evidentemente apenas espera que 
venha valorizar-se, adquirir maior valor, mediante trabalho 
de outrem, sempre da coletividade. Tal propriedade não tem 
nenhuma justificativa frente ao princípio do bem estar social, 
porque não promove tal condição, muito ao contrário entolhe-o 
pela sua improdutividade, e o seu proprietário apenas toma 
para si o produto do trabalho alheio. O argumento de que 
tal imóvel representa o preço, o dinheiro, a moéda pelo qual 
foi adquirido, apenas poderia facultar que se valorizasse do 
valor correspondente aos juros legais desse dinheiro emprega-
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do, e nada mais. Consequentemente, a clausula de inalienabi­
lidade imposta sôbre imóveis destinados, como emprego de 
capital, a aguardar valorização, é uma clausula contrária ao 
interesse social, porque de um lado retira do comércio terras 
que, de outra fórma, em outras mãos, se tornariam produtivas, 
e de outra parte proporciona ao seu proprietário um locuple­
tamento a custa do trabalho da coletividade, que valoriza esse 
imóvel improdutivo. Se um imóvel, em tais condições, apenas 
poderia fazer juz aos juros legais correspondentes ao dinheiro 
empregado na sua aquizição, então melhor consulta aos inte­
resses da coletividade, ao bem estar social, que não mais esteja 
colocado fóra do comércio e que seu proprietário, desapropria­
do, tenha ajusta indenização, percebendo, depois, o rendimento 
que o dinheiro, produto da expropriação, possa produzir. Será 
a aplicação do § 16 do artigo 141 da Constituição Brasileira. 

25 - A p1"op1"iedaàe imóvel destinada a se1"vir a terceiros, 
a título onerôso. No caso de imóvel destinado a servir a ter­
ceiros, mediante arrendamento ou locação, ou o terreno contém 
benfeitorias ou não as contém. Não as contendo, o arrenda­
tário é que o irá tornar produtivo com seu trabalho e, do mesmo 
passo valorizá-lo. Esta valorização, aumento do valor venal 
do terreno, será lucro exclusivo do proprietário a custo de 
trabalho alheio. O terreno representa o capital empregado, 
o arrendamento são os juros desse capital. Mas, pelo traba­
lho do arrendatário, a terra aumenta de valor, isto é, aumenta 
o capital do proprietário. Enfim, o imóvel sem benfeitorias 
objéto de arrendamento não é mais do que uma fonte de renda 
para o seu proprietário. No caso de imóvel com benfeitorias, 
estas feitas pelo proprietário, há de considerar o trabalho 
empregado, e a locação é uma forma da justa remuneração 
do trabalho havido. Mas, as benfeitorias uma vez feitas, re­
presentam um trabalho estático e o seu rendimento não poderá 
encontrar outra justificativa senão o de dever ser correspon­
dente ao valor do trabalho produzido. Doutra parte, a terra, 
o chão, valorizou-se com esse trabalho, pois foi acrescido de 
uma nova riqueza. É justo, pois, que o proprietário que tenha 
empregado seu trabalho realizando benfeitorias em suas terras, 
aufira, mediante locação e sob forma de alugueis ou arrenda­
mentos, a correspondente remuneração. Tratando-se, porém, 
de um prédio adquirido depois de construido, então não mais 
terá lugar a questão de que irá servir ao bem estar social, 
porque esta condição já esta realizada, e o seu rendimento 
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não poderá encontrar outro fundamento senão o de dever ser 
correspondente ao dinheiro empregado, e não mais ao trabalho­
produzido. Assim, a posterior valorização do imóvel não mais 
se prende ao trabalho do proprietário, porque não resulta de 
seu trabalho diréto, mas do trabalho da coletividade, e o au­
mento de valor do prédio ou de sua locação, representam 
apenas um enriquecimento indevido por parte do proprietário. 
Se, como já vimos, fazendo parte integrante da coletividade, 
o proprietário também contribue de sua parte, indiretamente, 
para essa valorização, daí não se segue que deve ter o privi­
légio de ser o único a enriquecer-se com esse trabalho coletivo. 
Da valorização do imóvel, produto do trabalho da coletividade, 
o proprietário é sempre o único a auferir lucro, enriquecen­
do-se com o aumento do valor de sua propriedade e sobrecar­
regando a coletividade,que deveria participar desse lucros, 
com a majol~ação das locações, que crescem na proporção 
diréta do aumento do valor do imóvel. Consequentemente, o 
imóvel destinado a servir a terceiros, a título onerôso, me­
diante arrendamento ou locação, passando do patrimônio de 
um proprietário para o de outro, gravado com a clausula de 
inalienabilidade, em virtude da qual é retirado do comércio, 
onde poderia ser objéto de circulação de riqueza, um dos fa­
tores do bem estar social, entrava um melhor uso da proprie­
dade, servindo apenas de fonte de renda do novo proprietário. 
É, portanto, neste caso, a clausula de inalienabilidade uma 
disposição que fére o princípio ao interesse social e que permite 
a desapropriação mediante prévia e justa indenização, nos 
termos do art. 141 § 16 de nossa Constituição. 

26 - A propriedade imóvel destinada a servir a terceiros~ 
a título g'ratuito. Apontar-se-ão casos de um proprietário des­
tinar um de seus prédios para pessôa de sua família, ou a 
extranhos, a título gratuito. Mas a verdade é que tal proprie­
tário, já uma raridade, exceção que confirma a regra, somente 
o faz quando lhe é mais econômico, menos dispendioso, dar 
gratuitamente seu prédio para morada de terceiros, do que 
lhes dar o dinheiro necessário à locação do prédio. Quando 
percebe maior lucro com a locação de sua propriedade, então 
paga o aluguel pelo seu parente ou amigo. Todavia, sem mais 
aprofundar essa questão finaltrópica, basta-nos afirmar que 
não póde existir um prédio para servir a terceiros, a título 
gratuito, gravado com a clausula de inalienabilidade. Na im­
posição desta clausu ~a "inter vivos" e a título onerôso, somente 
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um débil mental compraria um prédio do qual não pudesse dis­
pôr nem sôbre suas rendas, uma vez que se destina a servir a 
terceiros a título gratuito, e tal áto seria, jurídicamente, uma 
compra e venda apenas da núa propriedade, e esta ainda gra­
vada com a clausula de inalienabilidade. É coisa que nunca 
se viu nem verá. Tratando-se de doação, seria um áto inepto, 
sem causa jurídica, porque doar a alguém um bem do qual 
o donatário não possa dispôr, em vida, e cuja fruição, uso e 
gozo, cabe a terceiros, é o mesmo que nada doar. A única 
consequência seria a núa propriedade passar aos herdeiros 
do donatário. Mas então tratar-se-ia, de uma doação aos 
herdeiros do donatário e não a este. .os mesmos argumentos 
que apontamos quanto à doação, servem em relação às dispo­
sições testamentárias. Determinar que um prédio seja atri­
buido a <tA ", com a clausula de inalienabilidade, com a per­
pétua reserva do usufruto em favor de terceiros, excluindo a 
possibilidade do nú proprietário ver consolidada a plena pro­
priedade, uma vez que o imóvel .sempre servirá a terceiros, 
a título gratuito, é uma aberração jurídica, porque o usufruto 
sômente poderá ser temporário (Código Civil, art. 713). 

27 - A propriedade imóvel destinada a tornar-se produ­
ti'l.la pelo trabalho de seu proprietário. A terra que, mediante 
trabalho do homem, venha a tornar-se produtiva, proporciona 
novas utilidades não só ao produtor como à coletividade em 
geral, portanto, ao bem estar social. Se a terra em si apenas 
adquire valor econômico quando é afetada pelo trabalho do 
homem, dirétamente, ou indirétamente pelo trabalho da cole­
tividade, como ficou demonstrado, o fundamento sociológico 
da propriedade privada das terras destinadas a serem produ­
tivas pelo trabalho do seu proprietário resulta clara e irretor­
quível. Tais terras aumentando de valor devem esse aumento 
de riqueza exclusivamente ao trabalho de seu proprietário. 
Mantê-las inalienáveis é tornar inalienável, do mesmo passo, 
um valor que lhe não é próprio, mas resultando do únIco e 
exclusivo do trabalho. E não poder o trabalhador dispôr do 
resultado de seu trabalho é próprio apenas de um regimen 
escravocrata. Farta é a jurisprudência pátria no sentido de 
que a propriedade imóvel adquirida em nome do marido, ca­
sado sob O regimen de separação de bens, mas resultado do 
trabalho de ambos os conjuges, deve ser atribuido por metade 
à sua vi uva. Todo trabalho resulta num valor econômico, 
numa nova riqueza, que passa a pertencer ao trabalhador que 
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a produziu. Este princIpIO está consagrado na Constituição 
Brasileira, artigo 157-IV-, qua'ndo estatue a participação obri­
gatória do trabalhador nos lucros da empresa. Óra, se o tra­
balhador tem direito ao produto de seu trabalho, o novo valor, 
a nova riqueza por que foi acrescida a terra, também lhe 
deve pertencer. E como assegurar-lhe esse direito se dela 
não poderá dispôr, aliená-la? Negar o direito de alienação 
de um imóvel no qual está integrada uma nova riqueza, pro­
duto do trabalho de seu proprietário, é negar o direito ao 
produto desse trabalho, a essa nova riqueza. Assim, contra­
ria o princípio fundamental da livre disposição do produto 
de seu trabalho, a clausula de inalienabilidade sôbre proprie­
dade imóvel destinada a tornar-se produtiva pelo trabalho de 
seu proprietário. 

28 - A propriedade imóvel destinada a se1'vir de morada 
ao seu p1·oprietá1"io. A casa própria para residência é um 
requisito necessário ao bem estar social, e tal é a evidência 
deste postulado que nos dispensamos de maiores argumentos 
para sua demonstração. A imposição da clausula de inaliena­
bilidade sôbre prédio destinado a servir de moradia ao seu 
proprietário é uma cauté!a que bem se justifica nas doações 
e nas disposições de última vontade, porque a sua finalidade 
é a de garantir ao beneficiário, talvez perdulário, a possibi­
lidade de sempre ter onde morar com sua família. Tem o 
mesmo alcance social que o instituto do "bem de família". 

Conclusões: 29 - Pelo estudo que vimos fazendo de­
corre que em todos os casos de propriedade imóvel gravada 
com a clausula de inalienabilidade, tal vínculo contraría o 
interesse social, excetuado o caso de prédio para morada de 
seu proprietário, justificando, portanto, a aplicação do art. 
141 § 16 da Constituição, isto é, a sua desapropriação por 
interesse social, mediante prévia e justa indenização em di­
nheiro, subrogando-se neste a clausula de inalienabilidade. 30 
- Esta desapropriação deverá, necessàriamente, ser feita ven­
dendo-se os imóveis, assim gTavados, judicialmente, em hasta 
pública, aplicando-se o seu proddto em títulos da dívida pú­
blica. 31 - Como essa venda será, forçada, em virtude de 
lei, justo é que do produto da venda sejam deduzidas todas 
as despesas com a subrogação e que esta, a transferência do 
vínculo para os títulos da dívida pública, fique isenta de qual-
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quer imposto. 32 - O remédio legal que encontramos para 
resolver a questão dos bens imóveis gravados com a clausula 
de inalienabilidade, considerados como contrários ao interesse 
social, será tido, à primeira vista, como revolucionário e, 
talvez, de sabor anti-reacionário, ferindo direitos adquiridos 
e contrariando preceitos básicos do direito civil. Da análise 
serena e desapaixonada das premissas que estabelecemos re­
sultará, porém, convicção contrária, pois trata-se apenas da 
aplicação do art. 141 § 16 da Constituição, isto é, de desapro­
priação por interesse social. 33 - .outro aspécto que a ques­
tão apresenta é a relativa aos bens imóveis pertencentes às 
pessôas incapazes de gerir sua pessôa e bens, aos interditos. 
Para estes os seus bens são legalmente considerados como 
gravados de inalienabilidade, porque pessoal e dirétamente não 
os podem alienar. Os nossos argumentos e fundamentos ex­
pendidos em relação aos imóveis por terceiros gravados com 
a clausula de inalienabilidade, têm aplicação quanto aos imó­
veis pertencentes aos interditos. Pelo seu próprio estado men­
tal estas pessôas estão impossibilitadas de gerir seus bens, e 
nenhum áto jurídicamente válido podem realizar. É dever da 
coletividade ampará-las de fórma que tenham uma existência 
condizente com a dignidade humana, mas desse dever não de­
corre que o interesse econômico da coletividade deva ser 
prejudicado pela infelicidade que atinge a alguns de seus mem­
bros. Da desapropriação de seus bens deve, sempre, ser ex­
cluido o prédio que lhe deva servir de residência. Outrossim, 
a expropriação por interesse social não poderá atingir aos 
bens dos interditos que estejam casados, pois o seu cônjuge, 
de direito seu curador, tem um direito próprio sôbre tais 
bens. 34 - Em consequência, entendemos que os bens imó­
veis objéto da clausula de inalienabilidade, excetuado o prédio 
que se destinar à residência do proprietário, deverão ser ven­
didos, judicialmente, em hasta pública, e seu produto, depois 
de deduzidas as despesas com a subrogação, aplicado na aqui­
sição de títudos da dívida pública, estendendo-se tal medida 
aos bens imóveis pertencentes aos interditos solteiros, viuvos 
ou desquitados. 
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COUSAS DO SERVENTUALI,SMO DE JUSTIÇA 

J. V. BORGES 
Tabelião - Catanduva 

o conclave que se anuncia para os dias 7 a 13 do próximo 
mês de janeiro na Capital, promovido pelo Colégio Notarial 
de São Paulo, anexo à Associação de Serventuários de Justiça 
do Estado, talvez consiga para a nossa classe o reconhecimento 
do valor e prestígio que sempre lhe foram negados pelos po­
deres encarregados da direção de seus destinos, cuj o reflexo 
influe lamentàvelmente na concepção da opinião pública. A 
aplicação do advérbio tem origem no ceticismo que as circuns­
tâncias sempre nos impuzeram e que mais se acentua tôda 
vez que são tratados problemas que respeitavam a nossa situa­
ção funcional, cujas soluções conduzem-nos fatalmente a novas 
Qesilusões. Menotti Del Picchia, nosso colega e consagrado 
homem de letras que aqui e fóra de nossas fronteiras é co­
nhecido e admirado pelo fascínio de suas produções, conhe­
cedor profundo dos misteres do seu e nosso ofício, em brilhante 
alocução pronunciada por ocasião da visita feita pelos tabe­
liães de São Paulo ao Exmo._Sr. Desembargador João Batista 
Leme da Silva, inclito Corregedor Geral da Justiça, entre 
outras considerações não menos judiciosas disse: "É nos car­
tórios que se concretisa a maioria dos atos que identificam 
e dão estrutura a base territorial da nação, campo material 
cuja descriminação exata e cuja legítima garantia asseguram 
a ordem dos negócios. A importância da função implica, pois, 
numa alta responsabilidade que transcende, no campo fun­
cional, a maioria dos misteres, porque envolve interesses de 
ordem econômica e financeira de proporções incomensuráveis. 
:€ por isso que um tabelião se reveste de um prestígio quase 
sacerdotal, quando, com a simples aposição de sua assinatura, 
opera radicais translações de direitos, ou com a letra de seu 
próprio punho, faz a postuma vontade criar irrevogáveis élos 
jurídicos na proj eção indeterminada do tempo. É o profundo 
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sentido social e quase sagrado da função que, em todos os 
países, tornou esse servidor da Justiça homem de prol, conse­
lheiro e orientador da parte, não raro seu confidente e con­
:fessor. l!: por isso que as constituições lhe asseguraram a vita­
liciedade que se confere aos Magistrã(ios, etc." Não sabemos 
se essas palavras traduzem uma exortação pela fingida incom­
preensão que se constata da magnitude do nosso arduo "me­
tier", e ao que nos conste, nenhuma interpelação foi feita 
ao seu autor sôbre sua intenção ao proferí-Ias. Todavia, uma 
conjetura de positividade nesse sentido não nos parece teme­
rária. Na França, Bélgica, Itália, Suíça e em outros países 
de igual grau de cultura da Europa, o conceito que se forma 
é bem diferente do que aqui se observa. Um emerito cultor 
de direito da primeira dessas nações, cujo nome, maugrado, 
não nos ocorre no momento, colocou o serventuário de Justiça 
.em paralelo com um Ministro de Estado pela importância, 
responsabilidade e benefício público que decorrem da's fun­
ções que lhe define a lei. Aqui é bem diferente. O menos­
preso aos nossos direitos atinge o máximo de gradação. En­
tremente dirão: As maiores aspirações da classe foram con­
cretisadas com os diplomas da aposentadoria e carreira dos 
:servidores de Justiça. Não contestaremos. Eles aí estão em 
pleno vigor. Mas consultam intotum os nossos interesses? 
A negativa da resposta se impõe. Ambos se revestem de 
faltas e incongruências que nos propomos apontar no próximo 
boletim se nos for concedido espaço para fazê-lo. Tal como 
o() garotinho que assedia o pai para lhe comprar uma espin­
gardinha que viu numa vitrine de brinquedos, com a qual, na 
sua santa ingenuidade pensa alvejar os gatos do vizinho, mas 
que ao possuí-la cai em prantos com o fracasso da primeira 
-experiência, também nós nos decepcionamos quando, sancio­
nadas e publicadas os outras leis que tanto pleiteamos e que 
à primeira vista nos pareceram redentoras, na prática veri­
ficamos a exiguidade de seus efeitos. Em seu bojo, trazem 
elas um bom número de dispositivos que satisfazem plenamente 
ao fim para que foram elaboradas, confessemo-lo, mas as 
falhas que prometemos ventilar, sem dúvida mostrarão quão 
deficientes se apresentam. 
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ASPECTOS DA LEI DE CARREIRA 

JOAQUIM AGUIAR 
1. o tabelião sucessor 

Itapetininga 

o direito de remoção ou promoção de 
sucessor é tão legítimo como o é o de desis­
tência do cargo. O efeito é um só - regresso 
do sucedido ou sua aposentadoria, não havendo 
cogitar-se de vacância imediata. 

Um dos dispositivos da lei 819 para muitos passível de 
crítica, é o artigo 26, na parte onde extende ao sucessor o 
direito de se inscrever a concurso de remoção ou promoção. 
Não vislumbram a situação do sucedido a partir da solução 
favorável do concurso. Ponderando, porém, com isenção de 
ânimo, sentirão que sua assertiva carece de equilíbrio. 

Com efeito, se, no caso de falecimento, desistência ou 
demissão do sucessor, a lei assegura ao sucedido os direitos 
adquiridos pelos artigos 9 e 10, do Decreto n. 6.986, e § único, 
do artigo 22, do Decreto-Lei n. 12.520, sôbre ressalvar-lhe 
optar pela aposentadoria, - por que, na hipótese de remoção 
ou promoção, não ser observado o mesmo critério? 

Dir-se-á que a remoção õu promoção acarreta invariàvel­
mente a vacância da serventia, e, sendo assim - pergunta-se 
-, o sucedido acompanhará o sucessor, ou qual a sua situa­
ção? Primeiramente, em tal caso, nem sempre há vacância. 
E aí está: da mesma forma que a serventia deixada pelo suce­
dido não se vaga - para que se dê o provimento definitivo 
do sucessor (artigo 4) -, também não há vaga no cartório 
em que funcionava o sucessor removido ou promovido. Impõe­
se aplicação análoga do § único ao citado artigo 4. Nem po­
deria deixar de ser assim. 
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1l absurdo pretender-se que o sucessor possa falecer, 
ItJ8silJtir do ofício ou dele ser demitido - emergência em que 

sucedido inclusive poderá optar pela aposentadoria -, mas 
lhe não permita pleitear remoção ou promoção, cujo direito 

chega a assistir a escreventes! 
Mas, então, haverá concurso para nomeação de novo su­

cessor? Não, absolutamente! Uzará o sucedido dos direitos 
do Decreto n. 6.986 e do Decreto-Lei n. 12.520, ou do de apo­
sentadoria. Aliás, o regime de sucessão está extinto e só se 
:mantêm os existentes, como todos sabemos. 

Há, porém, quem sugira a possibilidade de o sucedido, 
no caso em tela, não querer regressar ao cargo nem optar 
])ela aposentadoria. É tolice. Se houver falecimento, desis­
tência ou demissão do sucessor, não terá o sucedido de uzar 
-dêsses direitos, sob pena de importar o seu descaso em aban­
dono de exercício? Assim também se houver remoção ou 
])romoção. 

Vamos, agora, à inteligência de que o sucedido acompa­
nhará o seu sucessor ao novo ofício! Vai daí uma sofisma 
calamitosa. Do pressuposto de que tôda remoção ou promoção 
traz vantagens e benefícios, decorre a necessidade de se saber 
quem os merece. - Não será o sucessor, graças aos títulos 
sobrevindos à sua nomeacão e obtidos menos à custa na natu­
reza do cargo do que peló seu próprio merecimento? Diga-se 
que o concurso é de títulos; êstes foram na maior . porção 
granjeados na constância do cargo; e, de resto, não terá êsse 
mesmo cargo influenciado decisivamente na remoção ou pro­
moção, pois outrora fôra escrevente e como tal com direito de 
-concorrer. 

Acrescente-se ao § único do artigo 4 a referência - "re­
moção ou promoção" -, lamentàvelmente esquecida pelo legis­
lador, o que, entretanto, não deveria acarretar dúvidas, e não 
haverá necessidade de se esperar que o E. Tribunal decida o 
primeiro caso de provimento de sucessor. 
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ASSENTAMENTO DE NASCIMENTO 

SILVIO LUCIANO CARUSO 
Oficial sucessor do Reg. Civil 

Nuporanga 

A exatidão das declarações prestadas por ocaSlao da 
lavratura de um assentamento de nascimento é de muita im­
portância para o futuro do registrando. Dele, serão extrai das 
certidões para obtenção de inumeros documentos, tais como: 
certificado de reservista, título eleitoral, etc., e, em várias 
outras ocasiões é reclamada para prova de naturalidade, idade, 
filiação, etc. .. É portanto, a fonte, a base dos demais, depre­
endendo-se que é indispensável a todos; mas, no que concer­
ne a clareza e correção dos nomes dos pais e avós declarados 
ao Oficial, deixam muito a desejar, em virtude do declarante 
confiar somente na sua memória, acontecendo muitas vêzes 
declararem o seu próprio nome e o da esposa erradamente e,. 
raramente, se recordam como a esposa passou a assinar, não 
tem assim, o Oficial, elementos seguros, baseando-se sômente, 
no que diz o declarante; quando o movimento é pouco e o 
casamento se realizou no Cartório onde se procede ao assen­
tamento, o Oficial poderá verificar e dele extrair com exati­
dão os nomes dos pais e avós, mas isso, nem sempre é possível. 

Poderiamos citar inumeros casos em que filhos do mesmo 
casal, os nomes dos pais não conferem entre si, surgindo 
muitas vêzes, sérios embaraços e pedidos de retificações; todo 
esse mal advem do mau hábito de, em diferentes ocasiões, 
declararem os nomes diversamente, ora dizendo que se assi­
nam: por exemplo João da Silva, ora João da Silva Souza e 
a esposa Maria dos Anj os de Jesus ou Maria da Silva; isto, 
entretanto, não é feito com má fé. mas, tão unicamente, por 
julgarem que não tem nenhuma importância, conforme temos 
oportunidade de constatar na nossa labuta diária; alertemos 
pois, os nossos patricios menos esclarecidos, habituando-os a 
trazerem a certidão do casamento tôda vez que vier registrar 
um filho. 
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CAUTELAS DE OFICH 

ANTONINO CINTRA 
Sta. Adelia 

São assim denominados os requisitos indispensáveis à boa 
ordem dos trabalhos operados nos registros das pessôas natu­
rais. Nisso se cingem as cautelas de ofício no Registro Civil. 
Preceitos simples na sua generalidade, mas que demandam 
bastante atenção dos encarregados desse serviço, e que uma 
só inobservância redunda em falta insanável. Vem ao caso 
um repáro, que merece ser tomado em consideração. Diremos 
de antemão que, não é nosso fito molestarmos quem quer que 
seja, com esta insignificante nota, e que longe de nós está 
lobrigar glorificações que alguns colegas do interior e mesmo 
alguns da Capital, eximem-se de dar a filiação, quando das 
comunicações de casamentos e na conformidade do que pre­
ceitúa o art. 114 do Decreto n. 4.857 de 9 de novembro de 
1939. De ordinário indicam o número do livro, da folha e do 
termo do registro dos contraentes quando de seu nascimento. 
Impõe-se como circunstância imperiosa que, em tais comuni­
cações sejam mencionados os nomes dos pais dos contraentes, 
para a maior clareza da averbação. É sabido que, primeira­
mente e antes da remodelação porque passou o Registro Civil 
das Pessôas Naturais, o registrando só levava o prenome, e 
salvo raríssimas exceções prenome e nome. E, com a agra­
vante que, nem sempre al? lavraturas dos termos de registro 
se apresentavam perfeitos. Alguns até inquinados de falhas 
que exigem retificações, para se completarem. As certidões 
extraidas no ato, até pareciam que se afinavam pelo mesmo 
diapasão, isto é, sem o menor cuidado com o próprio livro 
onde era lavrado o assentamento. Porque não raras vêzes o 
número indicado na certidão pertencia a outro livro do mesmo 
gênero. Em tal emergência, com indicação de livro errado, 
não deixa de causar embaraço ao escrivão que tem de proceder 
a averbação em seu cartório. Presupõe-se, pelas indicações 
fornecidas que o registro foi feito em outro livro, porque 
confere o número da folha do livro e do termo. Mas o caso 
em apreço não comporta suposição porém, demonstração con­
creta. E, por aí se poderá ajuizar a falta que faz a filiação 
não mencionada na comunicação. Temos, outrossim, notado 
que alguns colegas, poucos, aliás, são muito retardatários em 
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fazerem as comunicações de casamentos. Seria de bom aviso 
que tais comunicações nunca excedessem o prazo que, embora 
para outro caso, fôra estipulado no paragrafo 4.°, art. 108 do 
referido Decreto. O inconveniente da delonga está que con­
tinue em estado de solteiro ou de viuvo quem já convolou 
nupcias ou novas nupcias. E o fornecimento de certidão de 
nascimento sem a observação do casamento já celebrado, não 
há dúvida, abrirá clareira àqueles que não sabendo prezar a 
moralidade de seu estado civil, pouco se incomodam de se 
tornar bigamos. Como se vê, esta cautela, tanto para quem 
faz a comunicação, quanto para quem a recebe é muito impor­
tante. É escusado dizer que, o mesmo cuidado deve haver 
com as comunicações de registros de óbitos, principalmente 
em se tratando de adultos. 

A AFLITIVA SIITUAÇÃO DOS OFICIAIS DO 
REGISTRO CIVIL DAS PESSóAS NATURAIS 

DOS PEQUENOS NUCLEOS. 

AMELETTO MARINO 

Em face do crescimento espantoso do Estado de São Paulo, 
surgiram, consequentemente, como cogumelos, inúmeros dis­
tritos de paz. Qualquer "corruté:a ", como se diz na linguagem 
do caboclo, que alcance as bôas graças do legislador, e sem 
que este se aperceba da gravidade do problema que vai se 
criar, é elevada à condição de distrito de paz. Daí a razão 
porque, até o presente, inúmeras povoações, caricatas e sem 
quaisquer elementos, não oferecem condições regulares para 
a existência do oficial, por mais modesta que seja ela. Só 
na última revisão territorial, perto de 165 povoações conquis­
taram a categoria de distrito de paz e outros tantos oficiais 
de registro civil se viram prejudicados com o desfalque de 
suas já exíguas rendas. Procurou o legislador, nessa emer­
gência, assegurar a esses oficiais uma compensação. Entre­
tanto, essa modalidade de compensação não passa de um pre­
sente de grego. Dispôz a lei 233, de novembro de 1948, que 
aos oficiais prejudicados era assegurado o direito de remoção 
para os cargos vagos ou então criados, desde que correspon-
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à mesma classe a que pertencessem. Antes, entretanto, 
pôr em prática o preceito legal, que fazia o Govêrno do 
? Baseado em disposições do Dec. Lei Estadual n. 

12.278, - Estatuto dos Funcionários Públicos do Estado -
que nenhuma aplicação tem quanto aos serventuários de jus­
tiça, eram PROVIDOS, POR REMOÇÃO, os cartórios de Vila 
Madalena e Carapicuiba, em São Paulo; Itú, Vila Tibério, em 
Ribeirão Preto e outros mais que não temos em memória. 
Assim fazendo, preenchendo as vagas dos cartórios mais ren­
dosos, prejudicava-se, sensível e flagrantemente, a prestimosa 
classe dos oficiais, menos favorecidos e de menor apadrinha­
mento político. Surge, agora, um outro paliativo, que se res­
sente dos mesmos vícios dos anteriores dispositivos legais. 
Refiro-me à lei 1.296, de 16-11-1951, que dá nova redação ao 
art. 40, da Lei 819, de 31-8-19'50 e .que visa, em sentido mais 
amplo, promover, na hipótese de desmembramento, a compen­
sação em favor dos prejudicados. Mas, essa compensação, 
segundo o § 2.°, só poderá ser requerida para cartório de 
classe idêntica do requerente. Porque essa restrição? Se o 
oficial já perdeu grande parte do território que lhe competia, 
a reparação deve ser a mais completa possível. Além disso, 
consta na Lei 819, que, quando o distrito fôr elevado à sede 
de comarca, o oficial do registro civil poderá optar por algum 
dol'l cartórios que então forem criados, no pressuposto de que, 
assim, maiores vantagens lhe advirão. Mesmo esta compen­
sação é precária, poi~ vai obrigar o serventuário à aquisic;ão 
de novos livros, instalações adequadas e tantas outras despe­
sas, que deviam ser evitadas. O que se precisa estabelecer, 
de modo a evitar interpretações capciosas, é o mesmo dispo­
sitivo legal que vigia em 1935 ou 1937: Quando houver des­
membramento, independentemente de qualquer outra providên­
cia, serão convocados todos os prejudicados, feita a necessária 
prova, para que estes pleiteem sua remoção para os cargos 
então vagos, sejam êles de qualquer classe ou natureza, deven­
do a relação ser publicada simultâneamente, sob pena de res­
ponsabilidade. Sem qualquer restrição, sem qualquer influ­
enciação e sómente no desejo de beneficiar aquêles que, anoni­
mamente, labutam no hinterland, é isto o que o legislador deve 
ter em vista. E isso sómente será possível quando a classe 
dos serventtuários, compenetrada de sua fôrça potencial e 
unida, fizer ouvir o seu clamor, por ocasião da tomada de 
medidas que sómente a tem prejudicado e a tem colocado numa 
situação de angustiante espectativa. 
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Leis e Decretos 

LEI N. 1.296, DE 16 DE NOVEMBRO DE 1951. 

Dá nova redação ao artigo 40 · da Lei n. 
819, de 31 de outubro de 1950. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ, GOVERNADOR DO ES­
TADO DE SÃO PAULO, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte lei: 

Artigo 1.0 - O artigo 40, da Lei n. 819, de 31 de outubro 
de 1950, passa a ter a seguinte redação: 

"Artigo 40 - O Secretário da Justiça e Negócios do 
Interior, até a data da promulgação de nova lEii que fixar o 
quadro territorial do Estado, fará publicar, durante três dias, 
relação das vagas existentes nos cartórios do Registro Civil, 
convocando, com o prazo de vinte dias, que será contado da 
última publicação, a fim de que declarem se pretendem remo­
ção para os referidos cartórios, os oficiais: 

a) dos cartórios de Registro Civil que sofreram des­
membramento do distrito em que exerciam o cargo, e desde 
que não tenham tido compensação por fôrça da lei 233, de 
24 de dezembro de 1948; 

b) dos cartórios de Registro Civil que sofreram des­
membramento do distrito em que exerciam o cargo, por fôrça 
do Decreto-lei 14.334, de 30 de novembro de 1944, del:lde que 
comprovem a continuidade do prejuizo após a vigência da Lei 
n. 233, de 24 de dezembro de 1948. 

§ 1.° - A comprovação do desmembramento que tenha 
havido compensação, será feita mediante prova inequivoca for­
necida pelo Instituto Geográfico e Geológico do Estado. 

§2.0 - A remoção só poderá ser requerida para cartório 
de classe idêntica a do requerente. 

§ 3.° - Na remoção serão observados para preferência 
o tempo no ofício e os encargos de família. 
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§ 4.0 - Não havendo qualquer pedido e comunicado o fato 
pelo Secretário da Justiça e Negócios do Interior ao Tribunal 
de Justiça, o seu presidente fará abrir concurso de títulos, nos 
termos desta lei. 

Artigo 2.0 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publ. no Diário Oficial de 28/11/51. 

LEI N. 1.340, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1951 

Dá nova redação ao artigo 55 da Lei n. 
819, de 31 de outubro de 1950. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ, GOVERNADOR DO ES­
TADO DE SÃO PAULO, usando das atribuições que lhe são 
eoferidas por lei, 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte lei: 

"Artigo 55 - Revogam-se tôdas as disposições 
anteriores referentes a provimento de ofício de justi­
ça, com ressalva do disposto nos Decretos-leis n. 5.120, 
de 21 de julho de 1931, n. 11.464, de 30 de setembro 
de 1940, e n. de 22 de janeiro de 1942, que 
ficam express ente revigorados naquilo que não co­
!idirem com a presente lei". 

)tI. !:;dLO 

Artigo 2.0 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Govêrno do Estado de São Paulo, aos 11 de 
dezenlbro de 1951 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ 
J08é Loureiro Junior 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos 
N eg6cios do Govêrno, aos 11 de dezembro de 1951. 

Carlos de Albuquereque Seiflarth 
Diretor Geral, Subst. 

D. O. 12/12/51. 
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LEI N. 1.341, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1951 

Dá nova re.dação ao at·tigo 47 da Lei n. 
819, de 31 de outubro de 1950. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ, GOVERNADOR DO ES­
TADO DE SÃO PAULO, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promu:go a seguinte lei: 

Artigo 1.0 - Passa a ter a seguinte redação o artigo 47 
da Lei n. 819, de 31 de outubro de 1950: 

"Artigo 47 - A contar da promulgação da pre­
sente lei, só poderá ser designado Oficial Maior um 
dos escreventes do mesmo cartório, quando houver" 
por indicação do respectivo escrivão". 

Artigo 2.° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Govêrno do Estado de São Paulo, aos 11 de 
dezembro de 1951. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ 
José LOU1'eiro Junior 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos 
Negócios do Govêrno, aos 11 de dezembro de 1951. 

D. O. 12 / 12/ 51. 

em'los de Albuquereque Seiffarth 
Diretor Geral, Subst. 

LEI N. 1.297, DE 16 DE NOVEMBRO DE 19'51 

Dispõe sóbre medidas de caráter financeiro. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ, GOVERNADOR DO ES­
TADO DE SÃOP A ULO, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
R,romulgo a seguinte lei: 

Artigo 15 - Os proprietários de imóveis rurais destina­
dos à venda em lotes ficam obrigados a apresentar, ao Depar-
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tamento da Receita, na Capital, e à repartição fiscal local, 
no interior, até 31 de março de 1952, uma planta do loteamen­
to, assinada por engenheiro registrado no Conselho Regional 
de Engenharia e Arquitetura, com firma reconhecida, acom­
panhada da relação dos adquirentes ou compromissários com­
pradores e dos respectIvos endereços: 

§ 1.0 _ Os loteamentos de imóveis rurais efetuados a 
partir de 31 de março de 1952, serão comunicados, na forma 
deste artigo, dentro de 30 (trinta) dias contados da data do 
seu registro em cartório. 

§ 2.0 _ Os contratos de compra e venda e de compro­
misso celebrados a partir de 31 de março de 1952, serão co­
municados mensalmente. 

Artigo 16 - Em todos os casos de isenção ou redução 
do impôsto transmissão de propriedade imobiliária "inter­
vivos", quando o adquirente der ao imóvel destino diferente 
daquele que motivou a isenção, antes de decorrido o prazo 
legal, o impôsto será exigido com o acréscimo de 10 ro (dez 
por cento) se o recolhimento se fizer por iniciativa do con­
tribuinte, e de 20 % (vinte por cento), dentro de 15 (quinze) 
dias da data da expedição da notificação fiscal. 

Parágrafo único - Quando se verificar ter havido fraude 
na obtenção do favor, o impôsto será exigido com o acréscimo 
de 50 ro (cinquenta por cento), sem prejuízo das demais pe­
nalidades estabelecidas em lei ou regulaménto. 

Artigo 17 - A isenção a que se refere o artigo 41 do 
Decreto n. 9.885 de 27 de dezembro de 1938, Só beneficiará 
as entidades ali referidas, desde que ap!iquem inteiramente 
as suas rendas no País e nas finalidades previstas nos seus 
estatutos. 

Artigo 18 - A antecipação ao pagamento do impôsto a 
que se refere o artigo 21 da Lei n. 18'5 de 13 de novembro 
de 1948, poderá ser feita a qualquer tempo, desde que dentro 
do prazo originário consignado na escritura ou documento de 
promessa ou compromisso. 

Parágrafo único - Para efeito elo pagamento do impôsto 
será observado o valor do imóvel na data em que seja efetuada 
a antecipação de que trata êste artigo. 

Artigo 19 - O pagamento do impõsto em parcelas propor­
cionais às prestações estabelecidas nas promessas ou compro-
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missos de compra e venda, e referido nos artigos 29 e 30 da 
Lei n. 189 de 13 de novembro de 1948, poderá ser iniciado a 
qualquer tempo, desde que dentro do prazo originàriamente 
fixado para o pagamento do preço do imóvel. 

§ 1.0 - Para efeito de pagamento do impôsto será obser­
vado o valor do imóvel na data em que fôr solicitado o paga­
mento do impôsto em prestações. 

§ 2: - A primeira prestação do impôsto corresponderá 
'ao que fôr devido pelas parcelas do preço do imóvel que já 
tiverem sido pagas, feito o ajustamento de valor referido no 
parágrafo anterior. 

Artigo 22 - Mantida a condição estahelecida no artigo 
16 do Decreto-lei n. 16.970 de 24 de fevereiro de 1947, passa 
a ter a seguinte redação a alinea 11 do artigo 4.° do Livro V 
do Código de Impôstos e Taxas (Decreto n. 8.255, de 22 de 
abril de 1937), alterados pelos artigos 47 do Decreto n. 9.869, 
de 27 de dezembro de 1938, e 1.0 do Decreto n. 16.011, de 2 
de setembro de 1946. 

.. - A aquisição de prédio de residência para morada 
do adquirente com sua família, desde que não possua o mesmo 
outro imóvel urbano e não haja recebido idêntico favor nos 
10 (dez) anos anteriores, será beneficiada com a isenção e 
redução da taxa do impôsto constante da tabela anexa". 

Artigo 23 - Na aplicação da tabela anexa observar-se-ão 
as seguintes regras: 

1. a) O acréscimo de 1 % (um por cento) da Fundação 
da Gasa Popular, devido nos têrmos de legislação vigente, 
será cobrado integralmente; 

2.a) Para o cálculo do impôsto serão os valores decom­
postos até cada um dOR limites constantes da tabela e as taxas 
.aplicadas sôbre a diferença existente entre os limites mínimo ... 
e máximo em cada coluna de variação dos valores; 

3.a ) A isenção e as reduções só atingem os imóveis cujos 
valores fiquem compreendidos dentro do limite máximo da 
tabela, sendo o impôsto devido integralmente quando o valor 
do imóvel exceder daqueles limites. 

Artigo 24 - Os tabeliães e escrivães que lavrarem escri­
turas, atos ou têrmos que fizerem cessar a indivisão de bens 
imóveis, expedirão, préviamente, quando não haja reposição, 
guias negativas do impôsto sôbre transmissão de proprie-
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dade imobiliária "inter-vivos", individualizando o imóvel que 
ficará pertencend.o a cada condomino e a sua parte na comu­
nhão, e transcreverão literalmente o conhecimento do impôsto 
na escritura ou têrmo. 

Artigo 25 - Nas transmissões realizadas por instrumento 
particular ou fora do Estado, bem corno nas realizadas em 
virtude de sentença judieial, o impôsto sôbre transmissão de 
propriedade imobiliária "inter-vivos" será recolhido dentro 
de 30 (trinta) dias contados da data da celebração do ato ou 
contrato ou da data em que a sentença transitar em julgado. 

Artigo 26 As importâneias do impôsto sôbre trans-
missio de imobiliária "inter-vivos" não pagas 

acreseidas da multa moratória de 
, se o recolhimento se fizer por iniciativa 

20% (vinte por cento), dentro de 15 
da expedição da notificação fiscal. 

~J_~IO 18 verificar a existêneia de recolhimento 
sem a multa moratória, será o con­

ilo1t1f1eaélo a pagi-Ia, dentro de 15 (quinze) dias, na 
20% (vinte por cento) sôbre a importância total do 

imp8sto, sob pena de ser autuado pela infração em que se 
achar ineurso e multado pela falta cometida. 

§ 2.° - As disposições deste artigo não são aplicáveis 
se o impôsto resultar de diferença de valores atribuida pelo 
fisco, hipótese em que continua em vigor a legislação sôbre 
a matéria. 

Artigo 27 - No mesmo dia em que se expedirem a guia 
para recolhimento do impôsto devido pela cessão de promessa 
-ou compromisso de eompra e venda de imóveis havendo sido 
pago por antecipação o -impôsto sôbre transmissão de proprie­
dade imobiliária "inter vivos" os tabeliães e escrivães comu­
nicarão, por escrito à secção competente do Departamento da 
Receita, na Capital e, à repartição fiscal local, no interior, a 
sub-rogação nos direitos e obrigações decorrentes do paga­
mento antecipado do impôsto. 

Parágrafo 'Único - Quando a cessão se fizer por instru­
mento particular, a comunicação será feita pelo cedente, ou 
proprietário do imóvel, no caso de ser exigida a sua anuência 
para a cessão no dia da assinatura do contrato. 

Artigo 30 - Em nenhum caso o impôsto sôbre transmis­
.são "causa mortis" a ser pago pelo herdeiro ou legatário, 
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deverá ultrapassar de 80 % (oitenta por cento) do valor da 
herança ou legado que lhe couber, ressalvados os acréscimos 
devidos em virtude da inobservância do prazo para pagamento 
do impôsto. 

Artigo 31 - Ficam isentos de impôsto sôbre transmissão 
"causa mortis" os depósitos até a importância de Cr$ .... 
'50.000,00 (cfnquenta mil cruzeiros), feitos na Caixa Econô­
mica do Estado quando constituirem heranças e legados dei­
xados à cônjuges ou descendentes. 

Artigo 32 - Ficam revogados o n. 7 do artigo 7.° e o 
artigo 31 do Livro VI do Código de Impostos e Taxas (Decre­
to n. 8.255, de 23 de abril de 1937). 

Artigo 33 - Passam a ter a seguinte redação os itens 
3, 4, 5 e 6 do artigo 4.° do Livro VIII do Código de Impostos 
e Taxas (Decreto n. 8.255, de 23 de abril de 1937). 

3 - as guias de expedição de mercadorias, para o exte­
rior ou para outro Estado destinadas à exportação. 

4 - as nomeações provisórias ou efetivas de serventuá­
rios da justiça; 

5 - os aumentos de lotação de cartórios resultantes de 
revisões trienais feitas na norma prevista do Decreto n. 10.719, 
de 27 de novembro de 1939 até o limite de Cr$ 100.000,00 
(cem mil cruzeiros) ; 

6 - a diferença para mais nas lotações de cartórios em 
casos de permuta, remoções ou transferências de servidor de 
um para outro cartório de lotação mais elevada. 

Artigo 57 - O impôsto de sêlo mencionado no artigo 13 
da Lei n. 185 de 12 de novembro de 1948, será, em relação 
aos atos constantes da tabela <tB", anexa à mesma lei, arre­
cadado com o acréscimo fixo de Cr$ 1,00 (um cruzeiro), nos 
têrmosque forem estabelecidos em regulamento. 

Artigo 58 - .o orçamento consignará anualmente dota­
ção não inferior a Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de cruzei­
ros), destinada ao financiamento das obras de construção do 
edifício complementar ao Palácio da Justiça desta capital, à 
instalação, nesse edifício, dos órgãos e serviços judiciários e 
edificação de forum do interior do Estado. 

Artigo 59 - As infrações aos dispositivos de caráter 
fiscal, constantes da presente lei, para as quais não haja 
sanção expressamente indicada, sujeitam os responsáveis às 
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penalidades previstas no Livro XII do Código de Impostos e 
Taxas (Decreto n. 8.255 de 23 de abril de 1937), com .as 
modificações do artigo 23 da Lei n. 938 de 30 de dezembro 
de 1950. 

Artigo 60 - Esta lei entrará em vigor em L° de janeiro 
de 1952, revogadas as disposições em contrário". 

Palácio do Govêrno do Estado de São Paulo, aos 10 de 
novembro de 1951. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ 
Mario Beni 
José Lou1'eiro Junio?' 
João Pacheco e Chaves 
Nilo Andrade Amaral 
Antonio de Oliveira Costa 
Elpidio Reali 
J. Canuto Mendes de Almeida 
José Alves Cunha Lima 
Francisco Antonio Cardoso 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos 
Negócios do Govêrno, aos 17 de novembro de 1951. 

Carlos de .4lbuquerque Seiffarth 
Diretor Geral, Substituto. 

A sua colaboração, prezado colega, é necessaria. 
Contribua com a sua experiencia, com o seu talento, 
para as paginas do nosso Boletim. 
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TABELA A QUE SE REFEREM OS ARTIGOS 22 E 23 DA LEI 1.297, DE 16/11/51 

SITUAÇAO DO Isenção total Taxa de 3% Taxa de 4% Tax4 de 5% Tf1Sa de 6% Tax4 de 7% 
IMóVEL 

Cr$ Cr$ Cr$ Cr$ Cr$ Cr$ 

Na Capital e Santos até . ... .. 50 . 000.00 de. mais de 50.000,00 de mais de 100 . 000,00 de mais de 150 .000.00 de mais de 200.000,00 de mais de 250.000.00 
Na. cidades de rr.nis até ... . . . 100 .000 ,00 até .... .. 150 . O ~O , O J até .. .. . . 200.000,00 até . .. . .. 250 . 000,00 até . ..... 300 .000,00 

de 25.000 habitan-
tes, exceto Capital f! 

Santos ..... ... .. até .. . . .. 40.000,00 de mais de 40.000.00 de mais de 90.000,00 de mais de 130 .000 .00 de mais de 170.000.00 de mais de 210.000.00 
!lia. de maia de 15 000 até ... ... 90 . 000,00 até .. .. .. 130 .003,CO até . .... . 170 .000,00 até . .. ... 210.000,00 até . ..... 250.000,00 

até 25 .000 habi tan-
les o • • • • • • • • • • • • • até . ..... 30 .000,00 de mais de 30.000,00 de mais de 70 .000,00 de mai s de 110 .000,00 de. mais de 140 . 000,00 de mais de 170.000,00 

Nas de mai~ ,,~ ~ . OOO até . .. . . . 70.000,00 até ... .. . 110 .000,00 até .. .... 140 . 000,00 até . ..... 170 . 000.00 até . ... .. 200.000,00 
até 15.000 hab'tan-
tel ...... .. . . . . .. até . .. .. . 20 .000,00 de m'ais de 20.000,00 de mais de 50.000,00 de mais de 80 .000,00 de mais de 11 0.000,00 de mais de 130 .000,00 

Nas de 5 .0~0 h:lbi~an- até ...... 50.000,00 até 80 .001.00 até 110. 000,00 até 130 . .000.03 até 150 . 000.00 
tes OU men"" . ... até ... ... 15 .000,00 de mais de 15 .000.00 de mais de 35.000,00 de mais de 55.000.00 de m'ais de 70.000,00 de mais de 85.000.00 

at é . . . .. . 3~ . 000,00 até .... .. 55.000,00 até . . . ... 70.000,00 até ... . .. 85.000,00 até ... .. . 100 .000,00 

Publicado no Diario Oficial em 18/11/1951. 

Tabela "B", do artigo ]3, da lei n.o 185, de 13 de novembro de 1948, a que se refere o artigo 57, da lei n.o 1.297, de 16 de 
novembro de 1~51. 

TABELA "B" 

ATOS SUJEITOS AO S11::LO FIXO 
§ 1.0 _ Adesivo. 

1 - Atos lavrados por funcionários da justiça estadual, autos de qualquer espeCle, certidões e c6pias diversas; senten­
ças extra.fdas de proceS90S; cartas testemunhaveis, precatórias, re( catól'ias, roga1órias; de inquirição, arrematação e ad.iudicação; 
instrumentos, editais e m'andados judiciais _ por meia folha ...... .... . , . .............. ,... .. ....... . .......... Cr$ 2,00. 

Publicado no Diário Oficial em 18/11/1951. 



Corregedoria da Justiça 

FISCALIZAÇÃO DOS CARTÓRIOS 

- o diretor das Rendas Internas, sr. Almeida Pernam­
buco, expediu hoje o seguinte telegrama às delegacias fiscais 
nos Estados. 

"De ordem do sr. ministro, em virtude de ocorrências 
verificadas aqui e em São Paulo, deveis providenciar com a 
máxima urgência e com tôdas as precauções a fim de obter 
a desejada eficiência na fiscalização intensiva de todos os 
cartórios de ofício desse Estado, notadamente os dessa Capital, 
no sentido de apurar convenientemente a arrecadação do im­
pôsto do sê lo em empréstimos hipotecários. Para esse fim, 
devem ser verificadas a legitimidade das estampilhas apostas 
nos livros e documentos e a exatidão do impôsto devido sôbre 
atos e contratos, assim como o exato recolhimento dos tribu­
tos referidos, confrontando as guias existentes e a averbação 
nos livros dos cartórios com os assentamentos das repartições 
arrecadadoras respectivas, que providenciarão no sentido de 
facilitar os agentes fiscais do impôsto de consumo e encarre­
gados, das providencias ora determinadas, dando tôdjts as · 
facilidades no sentido do rápido e eficiente serviço de "con­
trôle". Sendo necessárias medidas de ordem judiciária, deverá . 
solicitar o auxílio imediato do Ministério Público local". 

PROVIMENTO N. 351 

O Desembargador João Baptista Leme da Silva, Corre­
gedor Geral da Justiça do Estado de São Paulo, atendendo a 
uma representação da Recebedoria Federal em São Paulo 

Determina: 
Aos tabeliães que cooperem com o máximo empenho, no · 

serviço dos encarregados da fiscalização do sêlo federal, cum- · 
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prindo, assim, o dever de acautelar aos interesses da União 
e de concorrer para a apuração de irregularidades verificadas. 

Publique-se. 

São Paulo, 21 de novembro de 1951. 

João Baptista Leme da Silva 
O. J. de 23/11/51. 

N. 5203 - À Câmara de Comércio Teuto-Brasileira -
Capital - "É possível o reconhecimento de firma de estran­
geiros, desde que acompanhada de tradução regular do do­
cumento em que estiver lançada a assinatura do interessado. 
Será sempre indispensável a existência de ficha válida da 
firma no respectivo cartório. S. P. 18-11-51. (a) Leme da 
Silva". 

D. Justiça 18/11/51. 

PROVIMENTO N. 51 

O desembargador João Baptista Leme da Silva, Corre­
gedor Geral da Justiça do Estado de São Paulo. 

Atendendo a que o Departamento da Receita da Secreta­
ria da Fazenda, tendo em vista as modificações introduzidas 
na legislação fiscal pela lei n. 9362 de 30 de dezembro de 1950, 
baixou, com a O. S. n. 19-51, instruções para a arrecadação 
da percentagem que recai sôbre serventuários de cartórios; 
atendendo, ajnda, a que ditas instruções, sôbre serem de ca­
ráter geral, permitem, no âmbito da nossa competência, ins­
truir os serventuários para a observância das leis e regula­
mentos, atendendo a que a referida lei n. 938 de 1950, extin­
guiu as estampilhas especiais de "Custas Judiciárias", de 
Emolumentos de cartório e de emolumentos Judiciais", em­
bora possam ser utilizados esses modelos enquanto existirem, 
dispensadas as guias para a aquisição; atendendo a que as 
custas dos escrivães nos executivos fiscais, são recolhidas aos 
cofres do Estado, conjuntamente com o principal da divida 
de sêlos do processo a que, de acôrdo com o art. 4.° do Decreto 
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19.879 de 2'5-4-1950. nenhum processo em que haja paga­
do principal ou custas poderá ser mandado arquivar' 

despacho do juiz competente sem estar paga a . Taxa de 
dos Servidores da Justiça, atendendo finalmen­

a que os distribuidores não recebem as suas custas no 
ato da distribuição dos executivos fiscais e, porisso, a taxa_ 
dos sêlos de emolumentos judiciais, deixa de ser paga também 
no momento e no próprio livro da distribuição; determina:. 
a) na comarca de São Paulo, conjuntamente com as custas 
dos escrivães nos executivos fiscais do Estado serão recolhidos 
os sêlos devidos sôbre o ato da distribuição; h) com referên­
cia ao sê'o da "Taxa da Justiça" c escrivãã do feito aplicará_ 
nos autos o que corresponder sóbre as suas próprias custas­
e as dos distribuidores; c) nos executivos fiscais do Municí­
pio da Capital os sêlos tanto os de emolumentos judiciais 
(10%) como os de Aposentadoria de responsabilidade dos 
distribuidores serão aplicados na relação mensal que a Pro­
cudadoria Fiscal do Município envie a êsses serventuários 
juntamente com as suas custas das distribuições anteriores 
àquelas relações devem ser conservadas em pastas em ordem 
a facilitar o exame em correição geral ou permanente; d) os 
distribuidores no interior do Estado observarão no que fór 
aplicável êste provimento e os contadores não mais deverão, 
incluir nas custas em geral, qualquer emolumento por expe- ­
dição de guias para que se adquiram sêlos de preparos, salvo 
com referência às estampilhas especiais de "Custas da Ordem 
dos Advogados"; e) relativamente aos cartórios de Registrü>. 
Civil das Pessóas Naturais, o sêlo de Aposentadoria deve ser 
aplicado nos livros de registro de nascimento e óbito, à mar­
gem esquerda de cada termo .e.. no processo de habilitação ma­
trimonial, após a conta das custas; f) o presente provimento., 
que completa a Receita na parte relativa aos serviços judi­
ciários, aplica-se no que concerne aos distribuidores em geral, . 
aos atos executados a partir de 1-lV-1951 se o pagamento dos . 
sêlos não tiver sido feito por outro sistema. 

Publique-se e Cumpra-se. 

São Paulo, 2 de dezembro de 1951. 

(a) João Baptista Leme da Silva. 

Corregedor Geral da Justiça. D. J. 7/12/51. 
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N. 7887 - JUIZ MAGALHÃES SANTOS 
"A Lei estadual n. 465, de 28 de setembro de 1949, que 

criou a Carteira de Aposentadoria dos Servidores da Justiça 
do Estado de São Paulo, destinada a atender as aposentado­
rias previstas na referida Lei, determina, em seu art. 6.°: 

"Para os efeitos de aposentadoria computar-se-á integral­
mente o tempo de serviço público estadual, federal e munici­
pal, assim como todos os serviços prestados em cartório, como 
fiel, auxiliar, escrevente e serventuário, mesmo em caráter 
interino". 

Trata-se de saber se esse dispositivo manda computar, 
também o tempo de serviço público prestado, fora do Estado de 
São Paulo, à União e aos Estados e aos municípios na forma 
prescrita pelo art. 192 da Constituição Federal, ou se tem em 
vista unicamente o serviço público prestado dentro do Estado. 

À primeira vista, parece que razões obvias e irresistíveis 
estariam a mostrar que o citado art. 8.° da Lei Estadual n. 
46'5, é mera reprodução do art. 192 da Constituição, com a 
pequena diferença a de antepor ali o adjetivo estadual aos 
adjetivos federal e municipal; mas um exame mais atento 
patenteia não ser esse o seu alcance. 

E isso porque os encargos da aposentadoria dos serven­
tuários, escreventes, fieis, auxiliares de cartório e oficiais de 
justiça são custeados, principalmente, com as contribuições 
tiradas dos seus salários na forma do art. 12 letra "b" da 
mencionada lei assemelhando-se, assim, à Caixa de Aposenta­
doria a u'a mutua para o pagamento de pensões aos associa­
dos em função do tempo de serviço prestado, dentro do Esta­
do, à União e aos Municípios. 

Organizadores da Caixa tiveram em consideração os fun­
cionários residentes no Estado, prestando serviços dentro do 
Estado, funcionários cujo número e cujas condições pessoais 
lhes era dado conhecer o que lhes permitia calcular, com 
relativa precisão, os encargos e a receita correspondente. Não 
assim os funcionários de idêntica categoria disseminados por 
tôda a vastidão do território nacional, cuj o número e cujas 
condições pessoais lhes eram e continuam a ser completamente 
desconhecidas e que, portanto, não podiam estar em suas co­
gitações. 

Dessa forma é que se há de entender o dispositivo em 
questão, pois, de outro modo, cidadãos com longo tempo de 
serviço, fora do Estado, que entrassem para o quadro dos 
serventuários de justiça neste Estado, poderiam sobrecarregar 
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de u'a maneira imprevista a Caixa de Aposentadoria. A con­
sequência inevitável seria a ruina da instituição, logo assober­
bada com um fardo intolerável, e deixaria de existir aposen­
tadoria. 

Ao legislador estadual era perfeitamente lícito estatuir, 
como estatuiu, para os efeitos de aposentadoria o tempo de 
serviço público federal, estadual e municipal, porque este dis­
positivo só é aplicável aos funcionários pagos pelos cofres 
públicos. O art. 192 federaliza sob este aspecto, os Tesouros 
dos Estados. Ora, os funcionários de que se trata não per­
cebem vencimentos do Estado, e a sua Caixa de Aposentado­
ria como já acima ficou dito, é custeada, principalmente, com 
contribuições tiradas dos seus proventos de que as taxas pre­
vistas no art. 12 letra "b" são simples continuação comple­
mentar. 

É a Caixa de Aposentadoria, na realidade, uma organi­
zação de caráter privado, um instituto particular, apenas co­
adjuvado pelo poder público estadual, que a oficializou, im­
primindo-lhe traços de autarquia. E nessas condições, era 
lícito ao legislador estadual estabelecer regras próprias para 
a contagem de tempo de serviço dos associados da Caixa. 

Aliás, a Caixa de Aposentadoria acha-se em crise, asso­
berbada por encargos, que não pode satisfazer, por falta de 
recursos, conforme consta da entrevista dada à imprensa pelo 
Senhor Dr. Loureiro Junior, Secretário da Justiça. Disse en­
tão o Sr. Secretário da Justiça: "A vigência das Leis 465 e 
839 trouxe, de imediato, grande afluxo de pedidos de aposen­
tadoria, e, como consequência, o encalhe de numerosos pro­
cessos pela falta de recursos financeiros. Foi atendendo a 
tôdas essas circunstâncias que o Sr. Governador do Estado 
designou os Secretários da Fazenda, do Trabalho e da Justiça, 
para, em comissão, estudarem e oferecerem solução a este 
problema, que se nos afigura grave". ("Folha da Manhã" de 
8 do corrente). E é isso mais um motivo para que se proceda 
com grande circunspecção no considerar a natureza e fins da 
Caixa de Aposentadoria dos Serventuários de Justiça do Es­
tado de São Paulo. 

Em face do exposto, não é de se atender ao pedido de fls. 
o tempo de serviço público prestado em outro Estado da Fe­
deração não pode ser computado para efeito visado pelo reque­
rente. São Paulo, 10 de outubro de 1951. (a) Manuel Carlos 
de Figueiredo Ferraz - Corregedor interino". 

Publicado no Diário da Justiça, em 11/10/51. 
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N. 762'4 - Colégio Notarial de São Paulo - Capital: 

Ouça-se a entidade reclamante a respeito das sugestões 
contidas na representação de fls. 13, ficando em suspenso, 
até decisão final, o provimento de fls. 7. 

São Paulo, 20-7-51 - (a) Leme da Silva. 
O despacho supra, se refere ao provimento da Correge­

doria proferido no processo 7.624, publicado no diário da 
justiça de 13 de junho de 19.51, sôbre uma representação do 
Colégio Notarial de São Paulo, sôbre a questão relativa aos 
registros de imóveis. 

N. 77965 - Oscar Araujo Silva - Capital - "Os teste­
munhos produzidos são imprecisos quanto ao início do exer­
cício, tempo dêste e sua continuidade, quanto às funções de 
auxiliar de cartório. 

A certidão de fls. 20 é inócua desde que se não perca de 
vista que a mesma declara que o interessado foi nomeado 
escrevente habilitado a 7 de fevereiro de 1935 e que só prestou 
compromisso a 27 de dezembro dêsse ano. - Durante êsse 
lapso de tempo o requerente teria atuado como auxiliar do 
cartório. Consequentemente, teria caducado a nomeação para 
o cargo de escrevente habilitado, em face do período de tempo 
transcorrido entre a nomeação e a posse. N essas condições, 
é desvaliosa a certidão proporcionada pelo 3.° tabelião no que 
concerne a êsse mesmo período de tempo. 

Ocorre salientar que ao requerente cabia o dever de fazer 
a prova do arquivamento do contrato de trabalho, como au­
xiliar do cartório, em obediência ao disposto no artigo 31, § 
l.0, do Dec. n. 5.129, de 1931. A prova, pois, deve ser refor­
çada ou substituída por outra não inquinada dos senões ex­
postos. S. P., 17-12-51. (a) Leme da Silva". 
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PARECER 

1. Ü art. 163 da Constituição daRepública promulgada 
em 1946, reproduzindo igual preceito contido no art. 144 da 
Constituição de 1934 e 124 da Carta Constitucional de 1937, 
declara que a família terá direito à proteção especial do 
Estado. 

Semelhante declaração contém uma regra que, jurídi-
eamente, se qualifica como regra programática: 

ti regras programáticas são aquelas em que o legis­
ti lador, constituinte ou não, em vez de edictar uma 
li norma de aplicação concreta, apenas traça linhas 
" diretoras, pelas quais se hão de orientar os poderes 
ti públicos. A legislação, a execução e a própria 
ti Justiça ficam sujeitas a esses dictames, que são 
" como programas dados à sua função" (PONTES DE 
" MIRANDA: Com. voI. l, n." 80, p. 86). 

As regras dessa natureza, por não revelarem elementos 
bastantes para a sua imediata execução (isto é, por não serem 
self-executing, self-acting, self-enforcing) , necessitam de re­
gras complementares, ou suplementares (ibid.) que lhes fa­
cultem a aplicação e, pois, sua efetiva entrada em vigôr. 

2. Tôda Constituição cria ex-novo a ordem jurídica do 
país e, em consequência, 

" sua aplicação é imediata, tudo o que se lhe contra­
ti ponha é eliminado. O poder constituinte é absolu­
ti to" (MAXIMILIANO: Dir. Internacional, p. 325). 
ti "a ela tem de amoldar-se as leis. assim as leis a 
ti serem feitas,- como as leis promulgadas. A noção de 
ti constitucionalidade surge, jurídicamente, a partir do 
" momento em que começa a ter vigôr a Constituição; 
ti todo o material legislativo que existe, considera-se 
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.. revogado, no que contraria os preceitos constitucio­

.. nais (PONTES DE MIRANDA: Com. cit.). 

Desses conceitos resulta, entre outras, a consequência se­
guinte: 

o direito normativo anteri01" à Constituição só preva­
lece quando por esta é admitido, ou aceito. 

3. Sob o regime instituido pela Carta de 1937, que, se­
gundo disse acima, consagrava igual preceito de proteção à 
família, o decreto-lei n.O 3.200, de 19 de abril de 1941, dispôz. 
em seu art. 26: 

" em equivalência de condições, terá preferência para 
.. nomeação para cargo ou admissão como extran um e­
to rário do serviço público federal, estadual, ou muni­
to cipal, e bem assim para promoção ou melhoria, con­
to forme o caso, o casado em relação ao solteiro, e, 
to dentre os casados, o que tiver maior núme'ro de 
.. filhos." 

ora, essa disposição legal, anterior à Constituição vigente; 
a) dispensa a proteção do Estado (entendido, este, em 

sentido amplo) à família e 
b) disciplina o modo de se exercer essa proteção, no­

tocante ao provimento, ou acesso ou promoção, aos cargos 
públicos, federais, estaduais ou municipais. 

Conseque::temente, disposição é que, não só não contraría 
a regra programática exarada no art. 163 da Constituição 
vigente, como exnressamente a consagra e lhe proporciona 
execução, isto é, faculta-lhe a aplicação, nas relações entre () 
Estado e os funcionários. 

4. O decreto-lei n.o 3.200, de 19 de abril de 1941, con­
tinúa, pois, em vigôr e o preceito de seu art. 26 contém ma­
téria que, por sua natureza, pode ser havida como comple­
mentar do que se consagra no art. 163 da Constituição vigente, 
por tender à efetiva aplicação deste princípio constitucional, 
equivalente ao do art. 124 da Carta de 1937, sob cuja vigência 
o mesmo diploma legal foi promulgado. 

Nesse sentido e por dispôr sôbre efeitos jurídicos da re­
lação da família, incidentes na proteção do Estado, aplica-se. 
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a todos os funcionários, quer sejam federais, 
quer municipais. 

6. Segundo esse decreto-lei, para que se verifique o di­
à preferência, por parte dos casados e, entre e:es, por 

parte do que tiver maior prole, - basta um só e único re­
quisito: - a equivalência de condições. 

Equivalentes as condições (de título, ou concurso), ne­
nhuma outra preferência antecederá o das pessoas acima in­
dicadas, pelo menos enquanto o decreto-lei federal n.o 3.200 
estiver em vigôr. 

6. Por versar matéria de natureza complementar da 
Constituição e por se conter em lei federal, - a disposição 
do art. 26 citado não pode ser alterada pelos Estados, ou pelos 
municípios e, portanto, o art. 23 da lei deste Estado, n.õ 819, 
de 1950, que coloca o encargo de família em quarto lugar na 
ordem de preferência das classificações, é manifestamente 
inconstitucional. 

Não é inconstitucional quando exige, para todos, os requi­
sitos de inexistência de faltas disciplinares e o do exercício de 
certo e determinado cargo por ocasião da vacância, porque 
as condições de disciplina e de capacidade dizem respeito mais 
a exigências necessárias da própria função do que a privilé­
gios ou preferências dos candidatos. Mas é inconstitucional 
quando ao grau de preferência determinado pelos encargos de 
família antepõe o resultante da idade. 

É o meu parecer. 

São Paulo, 15 de outubro de 1951. 
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PARECER 

CONSULTA 

Necessita o serventuário público, no exer­
cício de suas funções, conhecer os ensinamen­
tos das disciplinas que tratam ,das fraudes do­
cumentais e dos meios de pt'evení-las? Não 
constitui título, para o serventuário público, o 
diploma ou certificado de haver completado 
cursos relativos àquelas disciplinas? 

RESPOSTA 

Respostas afirmativas às duas questões acima são obri­
gatórias, e impõem-se a todos os espíritos esclarecidos, 

As atividades dos notários estão diretamente ligadas à 
validade dos documentos e, por isso mesmo, desde os tempos 
mais remotos, cautelas e normas vêm sendo adotadas a fim 
de lhes resguardar a autenticidade, prevenindo a eventuali­
dade de fraudes. 

No passado, essas cautelas e normas foram adotadas em­
J>iricamente e, de certo modo, de acôrdo com as condições 
sociais vigentes na época e com o respectivo grau de desen­
volvimento científico, 

O aumento da população, e formação de grandes cidades 
e a própria evolução da malícia humana, entre outros fatores, 
trouxeram para o moderno notário novos problemas, que êle 
só poderá enfrentar adquirindo conhecimentos técnicos espe­
cializados. 

A prova da identidade humana passou a ser indispensá­
vel, uma vez que se tornou impossível o reconhecimento gene­
ralizado por "ciência própria". A celeridade dos negócios 
implicou na modificação de várias normas tradicionais, não 
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discutindo mais a validade dos trabalhos ou certidões dacti-
cu.:ou".~ e cogitando-se, agora, de sua substituição por foto­

ou outros processos mais fiéis de reprodução. A iden­
;liclaclle gráfica passou a ser requerida, através dos chamados 

'reconhecimentos de firmas". A colheita de impresõE's di­
gitais veio substituir as antigas "assinaturas em cruz". E 
assim muitos outros exemplos de uma evolução natural das 
práticas tabelioas poderiam ser enumerados. 

Ora, a simples aceitação de uma carteira de identidade 
constitui uma operação que só pode ser procedida por um 
técnico. Ela implica na verificação de que o documento não 
teria sido adulterado em pontos substanciais, através de ras­
pagens ou lavagens químicas. Em saber se não houve l'ubs­
tituição da fotografia, e se a impressão digital nela posta 
confere com a do seu portador. 

A mesma co usa se dá em relação ao reconhecimento da 
identidade gráfica, sem levar em consideração, naturalmente, 
os abusos atuais, em que êsse reconhecimento vem se fazendo 
de 'maneira mais empirica e condenável transformando-se 
quase num simples meio de arrecadação de taxas. 

Em todos os atos notariais, desde a lavratura de uma 
escritura até a confecção dos respectivos traslados, existe c 
está presente a necessidade dos modernos conhecimentos téc­
nicos, mediante os quais se procura resguardar a validade dos 
documentos, prevenindo, quanto possível, a eventualidade de 
fraudes. 

N a nossa opinião, pois, com especialidade nos grandes 
centros (uma vez que as falsificações aí são fr:equentes), de­
veria ser obrigatória a exibição de diploma ou certificado de 
aprovação em cursos oficiais de documentoscópia, nos quais 
também se ensinam noções fundamentais de dactiloscópia, para 
o exercício das funções de escreventes ou tabeliães. 

Aliás, em São Paulo, há vários anos foi inaugurado, na 
Escola de Polícia, um curso que logo se verificou vir pre­
encher urna lacuna, pois permitiria a preparação técnica dos 
funcionários dos bancos e tabelionatos, além dos agentes fis­
cais, postais e outros. Infelizmente, o seu título - "Curso de 
grafo-dactiloscópia bancária" - não era muito adequado, e, 
assim reconhecendo, foi oficialmeente mudado para "Curso 
preventivo contra falsificações de documentos". 

Isto quer dizer que nesta Capital, a todos os escreventes 
e tabeliães, já há mais de dez anos, se abriu oportunidade 
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para o seu aperfeiçoamento técnico a fim de melhor se desin­
cumbirem de suas funções. 

Com o tempo será inevitável a exigência de diplomas ou 
certificados de aprovação em cursos especializados dessa na­
tureza, para o ingresso nas carreiras de escreventes ou ser­
ventuários públicos. 

No entanto, se ainda não existe essa exigência, não se 
pode desconhecer àqueles que já os cursaram o direito de 
exibir o respectivo diploma ou certificado como um honroso 
título, dos mais úteis e indispensáveis ao exercicio das funções 
de serventuário público ou de escrevente de cartório. 

Este o meu parecer, salvo melhor juizo. 

São Paulo, 4 de abril de 1951. 

JosÉ DEL PICCHIA FILHO 

INSCRIÇÃO NOS CONCURSOS DOS CARTóRIOS VAGOS 

Os serventuários que desejarem inscrever-se nos concur­
sos dos cartórios vagos, não necessitarão vir a Capital, a fim 
de obter os documentos ou entregar a petição no Tribunal de 
Justiça. 

A Associação se encarrega de obter todos os documentos 
que forem necessários, bem como dará instruções e demais 
informações a respeito do assunto, e providenciará entrega 
da petição no Tribunal de Justiça. 
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Varias 

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO E OBRAS PúBLICAS 

dos Correios e Telégrafos de Ribeirão Preto - S . P . 
Oficio n.o 2.516. - Tráfego Postal. - Em 22-10-UJ51. 
Do Chefe do Tráfego Postal 
Ao sr. Oficial do Registro Civil em 
Aaaunto: Franquia postal. 

POLONI S. P. 

1. Em resposta à vossa carta de 17 de setembro p.pas­
sado, declaro-vos: 

a) que não existe dispositivo legal que conceda franquia 
postal, ou redução de taxas postais, às comunicações sôbre 
óbitos, casamentos, etc., emanadas dos Cartórios de Paz e do 
Registro Civil e, consequentemente, tais comunicações estão 
sujeitas ao pagamento da taxa estipulada para as "CARTAS", 
ou sejam sessenta centavos (0,60) para o 1.0 porte, até 20 
gramas, ou fração, e mais cinquenta centavos (0,50) para os 
portes seguintes ; 

b) que a Ciro n ." 177, de 13-10-1949, foi expedida, pela 
DR. dos Correios e Telegrafos, em S. Paulo, em virtude de 
má interpretação do Dec. n.o 6.109, de 16-8-1940 e, finalmente, 

c) que a Diretoria Geral do Dep.o dos Correios e Tele­
grafos, dirimindo dúvidas surgidas com aquela Circular, bai­
xou a de n.O 245, em 30-12-1949, estabelecendo que os referidos 
Cartórios só têm direito à franquia postal para a correspon­
dência sôbre estatística, serviço militar e, posteriormente, sô­
bre serviço eleitoral. 

2. Junto vos devo~vo as comunicações que, por não terem 
sido seladas com Cr. $0,60, foram recusadas pelos destinatá­
rios, por terem sido taxadas, e devolvidas ao correio dessa 
localidade. 

Atenciosas saudações. 

(P. n.o 9.544/51) 

EUCLIDES BARBOSA DE SOUZA 

Chefe d-o Tráfego Postal substituto. 

BOU;TIM DA ASSOCIAÇÃO DOS SERVENTUARIU!' 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO * - 41 



COLONIA DE FÉRIAS À TODOS OS ASSOCIADOS DE 
NOSSA ASSOCIAÇÃO 

Temos o grande prazer de comunicar a todos os nossos 
associados, que o Centro do Professorado Paulista, colocou à 
disposição da Associação, a CüLONIA DE FÉRIAS "SUD 
MENUCCI", no distrito de Mongaguá-Praia Grande, municí­
pio de Itanhaen. 

A referida Colonia, conta com todos os requisitos indis­
pensáveis, tais como, boas acomodações, água encanada e luz 
elétrica, além de ficar em local de todos os recursos, inclusive 
telefone interurbano. 

A colonia de férias - poderá ser ocupada durante todo 
o ano - com excepção nos meses de julho, dezembro e janeiro. 

Os preços das diárias são os seguintes: 

Associados da Associação ........ Cr.$3'5,00 
filhos de 2 a 10 anos. . . . . . . . . . . . 20,00 

Parentes .................... . 
filhos de dois a 10 anos ......... . 

Convidados ................... . 
filhos de 2 a 10 anos ......... . 

50,00 
30,00 

60,00 
40,00 

Os filhos menores de 2 anos, não pagarão 
diárias. 

Os interessados, deverão se dirigirem diretamente a nossa 
sede social, que daremos todas as informações necessárias. 
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TABELA PRICE EM CRUZEIRO 

1.000,00 em períodos m ensais , incluídos os juros 

8% 9% 10% 

Como utlllsar a Tabela Prlce? - Exemplos: 

8i quisermos saber qual a prestaçlo mensal que liquida uma 
divida de Cr$ 12.000,00 em 16 anos, à. tua de 10% ao ano, cal­
cula-se 12 x 10,7461 = 128,963. 

Para liquidarmos uma divida de 16 m11 Cruzeiros, à. taxa de 
9 % a. a., só ;poderemos dls-por de Cr$ 190,00. ·Em quanto tempo se 
liquida? Divide-se Cr$ 190,00 por 16 que di Cr$ 12,6666. Pro­
curando na coluna de 9 %, encontra-se Cr$ 12,6676, valor aproximado, 
correspondente a 10 anos, que é, mais ou menos o tempo procurado. 
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Secção Social 

FALECIMENTOS 

DR. AURELIANO DA SILVA ARRUDA 

Faleceu no dia 14 de dezembro do corrente, aos 71 anos 
de idade, o Dr. Aureliano da Silva Arruda, Escrivão do 4.° 
Ofício Civel da Capital, e ex-Presidente desta Associação. 

A Associação dos Serventuários, por intermédio de seu 
boletim mensal, presta uma pequena, mas singela homenagem 
ao falecido, pois muito deve a nossa Associação ao Dr. Aure­
liano da Silva Arruda. 

Foi o fundador da Associação e lutou por muitos anos em 
defesa da classe e a sua morte deixou uma grande lacuna em 
nosso meio. 

Dava o Dr. Aureliano, os seus maiores esforços na orga­
nização e direção do nosso boletim, e seus artigos, sempre 
oportunos, sirvam para dar-lhe maior valor moral e inte­
lectual. 

Registramos com grande pezar, o falecimento de mais 
os seguintes colegas: 
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SILVANO DE FARIA, Oficial do Registro Civil das 
Pessôas Naturais de Promissão; 

ANTHERO MENDES LEITE, Escrivão do 2.° Ofício 
da Família e das Sucessões, desta Capital; 

JOS~ ANTONIO CORDEIRO, 1.0 Tabelião de notas 
de Martinópolis; 

ANGELO BERRETA, Oficial do Registro Civil de 
Pirassununga; 

URBANO GANOT CHATEAUBRIAND, Oficial do 
Registro de Imóveis de Votuporanga. 

Às famílias enlutadas as nossas sinceras condolências. 
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ASSOCIAÇÃO DOS SERVENTUARIOS DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DIRETORIA 

DR. FRA CISCO VERGUEmO PORTO . . . . . . . . . _. Presidente 
DR. FR NCISCO TEIXEIRA DA SILVA JUNIOR . - Diretor-Secretário 
DR. CELSO DE AZEVEDO MARQUES .... . ..... . . - Diretor-Tesoureiro 
DR. J OSÉ DO AMARAL GURGEL .. . ... .. . . . ..... - Diretor 
DR. J OSÉ ATALIBA LEONÉL . ..... . ... . . . ... .. . . - Diretor 
DR. JOÃO SILVEIRA PRADO . . .......... .. ... · ... - Dire tor 
DR. ARMANDO FERREIRA DA ROSA .... .. .. , . . . - Dire tor 
DR. RUY PINHEIRO DE AMORIM CORTEZ . . . .. . - Dire tor 
SR. SILVIO BRANTES DE CASTRO. . . ... . . ... . .• - Diretor 

CONSELHO FISCAL 

SR. ABNER RIBE IRO BORGES • ........... ;. .. .. . - Presidente 
DR. ANTO NIO AUGUSTO FIRMO DA SILV A 
DR. BRASILIO MACHADO NETTO 
SR. IBSEN DA COSTA MANSO 
DR. JOSÉ SOARES DE ARRUDA 

SUP LENTES 

ELVI O SILVA • .. . . . . ... . . .. . ... . .. .. . ... . . . .... 
MAJOR LÉO LÉRRO . . . .. ..... .. .. . . . .... .. . . . .. . 
MANOEL FERREIRA LARANJA .... ... . . .. . . .. . . 
RICARDO NORMANDIA MOREIRA ..... .. .. . . . . . 
DR. JOSÉ PROCóPIO JUNQUElRA ... . . .. ...... . 
TRIST ÃO CARVALHO •.......... . ... . ..... . ... .. . 
DR. DARIO FERREIRA GUARITA •. . .. .. . ... . . . . 
JOÃO B PTIST FERREIRA FILHO . . .. . . . . 
MILTON DUARTE COELHO .. ......... . . . . . . .. .. . 
ALVARO PINTO DA SILVA NOVAIS FILHO . . 

- Campinas 
- São José do Rio Pr!:to 
- Santos 
- Rio Claro 
- Jaú 
- Casa Branca 
- Araçatuba 
- Olimpia 
- Santos 
-- Santos 
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